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FAVORAVEL A TRAMITAÇÃO

9.~! Q..~/...~=~

PRESIDENTE \ t.
~.

o Vereador que subscreve, atendendQ aos ditames regimentais desta Casa de Leis, após ouvido
o Plenário, requer o envio de oficio ao Senhor ORQUlDES LUBRIGATE, funcionário da
EMATER, de Campo Mourão, para que o mesmo i~rce~ajupto a Associação dos Feirantes,
para que os mesmos organizem FEIRA LIVRE, em uma Rua do C0!ljunto Habitacional
Parigotde Souza '

JUSTIFICATIVA f

Conforme solicitação do Presidente da Associação de Moradores do local e de
moradores que reivindicam estas feirinha, para que possam adquirir produtos
hortifrutigranjeiros frescos e tenham um local para lazer no bairro.

SALA DAS SESSÕES, 20 de março de 2007.

IIq
Obs: enviar cópia ao Presidente da

Associação de Moradores do Conj. Parigot de Souza

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR )G
REJEITADO
RETIRADO
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) nao há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )
( )
( )

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167, I, b)
Já transformado em diplollJa legal (167,I,C)

.r

( ) a proposição(artigo167, inciso11)é idênticaa outra considerada inconstitucionalpela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) nao há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2<1,inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §?, inciso 11,alinea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2<1,do RI.

Campo Mourão, de Março de 2007.

:~.~.~.~.a.~........
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
~/2007
~2007

/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): ..............................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: o ................................................................................
) Inorgânico por ferir: , o o o o o o... o.............

..-
( ) Ilegalpor ferir: :... ., oooooo.......................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas o o".,
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:... ooo

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDOo

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em O't 1 0'112007.

(~avorável à tramitação.
() favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

....



....

698/2007 - Sidnei de Souza Jardim: "Eu gostaria de sugerir ao autor, até porque
ele vem daquele bairro, e nós temos uma lei Municipal que estipulou os locais
aonde são feitas essas feiras, então a sugestão é que de repente fica uma
indicação para o Executivo alterar essa lei colocando o Parigot de Souza, e daí os
feirantes que tenham o interesse de participar da feira que se credenciem e se
cadastrem para essa feira. Só a título de sugestão, porque mesmo que o Orquídes
consiga convencê-Ios, precisaria de alteração na lei, então se de repente alterar a
Lei com certeza vai aparecer pessoas que tenham o interesse. Até porque, Roque,
eu tenho o prazer de ter trabalhado diretamente na criação dessas feiras em
Campo Mourão. Existe uma grande briga, por exemplo na feira da Vila Urupês
todo mundo quer participar, na feira do Ilha Bela e nas feiras de alguns outros
locais tem feirante que não participar. Só que tem pessoas que disputam espaço
na Vila Urupês ou em outro bairro que faz uma feira maior, como no Gutierrez
também que tem uma certa disputa. E essas pessoas que acabam não
conseguindo ali de repente elas conseguem ir para um bairro menor, que é o caso
do Parigot de Souza. Então fica essa sugestão, para estudar junto com a sua
assessoria essa legislação e ver a possibilidade de mudar ela e na seqüência
fazer o pedido para o Orquídes. Eu pediria desde já colocar o Requerimento, eu
sou favorável a votar o Requerimento, mas que só analise essa questão da
possibilidade de alteração dessa lei".

Roque Aparecido Freitas: "Tudo bem".
....

Eraldo Teodoro de Oliveira: "Então constar no Requerimento'a sua proposta".

Sidnei de Souza Jardim: "Não, no caso eu só dei uma sugestão para ele estudar
com a assessoria dele, e de repente em contato direto com o Executivo possa
encaminhar a alteração da Lei, ou se não encaminhar que ele faça uma Indicação
Legislativa".

Eraldo Teodoro de Oliveira: "Mas eu acho que já poderia ao mesmo tempo para
evitar maiores delongas já acrescentar essa sua idéia".

Sidnei de Souza Jardim: "Eu só tenho dúvida da questão da empregabilidade
disso, porque daí seria uma Indicação legislativa e não um Requerimento. Então
eu acho que o ideal seria aprovar o Requerimento hoje e na seqüência se estudar
a matéria, e se for necessário até fazer a Indicação legislativa, ou se ele mesmo
puder apresentar o Projeto alterando, eu até acredito que não possa, mas de
repente um estudo com a assessoria jurídica da Casa o senhor mesmo pode
apresentar alterando".

Roque Aparecido Freitas: "Eu gostaria de retirar para estudar".

Eraldo Teodoro de Oliveira: "Ok, mais alguém? Os vereadores favoráveis
permaneçam sentados e os contrários se levantem. Aprovado por unanimidade".


